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Processo: 0001530-68.2022.8.16.0124
Classe Processual: Recuperação Extrajudicial
Assunto Principal: Recuperação extrajudicial

Valor da Causa: R$10.000,00
Requerente(s):  ITESAPAR FUNDICAO LTDA

Polo Passivo(s):  Este juizo

1. Por motivo de foro íntimo, DECLARO-ME suspeita para continuar atuando nos processos envolvendo

a empresa ITESAPAR FUNDICAO LTDA, nos termos do artigo 145, § 1.º, do Código de Processo Civil.

2. Anote-se a presente suspeição em todos os processos envolvendo a empresa ITESAPAR FUNDICAO

LTDA

3. Oficie-se à Presidência para designação de outro juiz substituto para condução dos processos.

4.  Diligências necessárias.

Palmeira, 01 de setembro de 2023.

 

Priscila Gabriely Jorge

Juíza Substituta
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6,

 r
es

ol
uç

ão
 d

o 
P

ro
ju

di
, d

o 
T

JP
R

/O
E

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JT
G

8 
82

A
C

Z
 5

D
E

C
Q

 3
U

M
P

K

PROJUDI - Processo: 0001530-68.2022.8.16.0124 - Ref. mov. 319.1 - Assinado digitalmente por Priscila Gabriely Jorge:19185
01/09/2023: DECLARADA SUSPEIÇÃO. Arq: Decisão


